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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 4.489, DE 17 DE ABRIL DE 2026

Designa  os  membros  da
Comissão  Organizadora  do
Processo  de  Composição  do
Conselho Municipal de Saúde
– biênio 2026/2027.

GERALDO MANTOVANI FILHO, Prefeito Municipal
da  Estância  de  Águas  de  Lindóia,  Estado  de  São
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei,

D E C R E T A:
Art.  1º  Ficam designados para compor a Comissão

Organizadora  do  Processo  de  Composição  do  Conselho
Municipal  de  Saúde  –  biênio  2026/2027,  os  seguintes
Conselheiros Municipais de Saúde:

I – Cristiane de Oliveira Barbeiro;
II – Iliane Aparecida Alves;
III – Franciele dos Santos Honório;
IV – Larissa Casqué Rodrigues;
V – Wander Luis Tavares de Mira.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Prefeitura  Municipal  da  Estância  de  Águas  de

Lindóia, 17 de abril de 2026.
GERALDO MANTOVANI FILHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 14.904, DE 16 DE ABRIL DE 2026

“Dispõe  sobre  progressão
funcional  de  integrante  do
Quadro  Público  Municipal  de
Magistério  da  Estância  de
Águas de Lindóia e dá outras
providências”

GERALDO MANTOVANI FILHO, Prefeito Municipal da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do art.
60, da Lei Ordinária Municipal nº 1.812/90 (Lei Orgânica
Municipal), revisada e atualizada pela Emenda n° 16, de 12
de dezembro de 2022,

R E S O L V E:
ART.  1º  -  DETERMINAR  ao  Setor  de  Pessoal  que

anote na Carteira Profissional nº 48709, Série 00140 - MG,
de  FLAVIA  DIAS  E  SILVA ,  Professor  Titular  de
Desenvolvimento Infantil (PTDI), sua Progressão Funcional
do nível 04 para o nível 05 da Escala de Salários, conforme
capítulo VII da Lei Complementar n° 106, de 31 de janeiro
de 2008.

ART. 2º - Os efeitos desta Portaria retroagem à 1º de

janeiro de 2026, data autorizada pela Lei Complementar n°
226,  de  12/01/2026,  que  descongelou  o  período  da
Pandemia (Data da Progressão 18/07/2024).

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Águas de
Lindóia, aos dezesseis dias do mês de abril de dois mil e
vinte e seis (16.04.2026).

GERALDO MANTOVANI FILHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 14.905, DE 16 DE ABRIL DE 2026

“Dispõe  sobre  progressão
funcional  de  integrante  do
Quadro  Público  Municipal  de
Magistério  da  Estância  de
Águas de Lindóia e dá outras
providências”

GERALDO MANTOVANI FILHO, Prefeito Municipal da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do art.
60, da Lei Ordinária Municipal nº 1.812/90 (Lei Orgânica
Municipal), revisada e atualizada pela Emenda n° 16, de 12
de dezembro de 2022,

R E S O L V E:
ART.  1º  -  DETERMINAR  ao  Setor  de  Pessoal  que

anote  na  Carteira  Profissional  nº  40127,  Série  00095  -  SP,
de ROSEMEIRI REGINA FISCHER DE PAIVA,  Professor
Titular de Educação Básica II  (PTEB II – GEOGRAFIA) sua
Progressão Funcional do nível 04 para o nível 05 da Escala
de Salários, conforme capítulo VII da Lei Complementar n°
106, de 31 de janeiro de 2008.

ART. 2º - Os efeitos desta Portaria retroagem à 1º de
janeiro de 2026, data autorizada pela Lei Complementar n°
226,  de  12/01/2026,  que  descongelou  o  período  da
Pandemia (Data da Progressão 01/03/2025).

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Águas de
Lindóia, aos dezesseis dias do mês de abril de dois mil e
vinte e seis (16.04.2026).

GERALDO MANTOVANI FILHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 14.906, DE 16 DE ABRIL DE 2026

“Dispõe  sobre  progressão
funcional  de  integrante  do
Quadro  Público  Municipal  de
Magistério  da  Estância  de
Águas de Lindóia e dá outras
providências”

GERALDO MANTOVANI FILHO, Prefeito Municipal da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do art.
60, da Lei Ordinária Municipal nº 1.812/90 (Lei Orgânica
Municipal), revisada e atualizada pela Emenda n° 16, de 12
de dezembro de 2022,

R E S O L V E:
ART.  1º  -  DETERMINAR  ao  Setor  de  Pessoal  que

anote  na  Carteira  Profissional  nº  01801,  Série  00042  -  SP,
de  APARECIDA  CONCEICAO  TOVAZI  DE  MORAES,
Professor  Titular  de  Educação  Básica  I  sua  Progressão
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Funcional do nível 02 para o nível 03 da Escala de Salários,
conforme capítulo VII da Lei Complementar n° 106, de 31
de janeiro de 2008.

ART. 2º - Os efeitos desta Portaria retroagem à 1º de
janeiro de 2026, data autorizada pela Lei Complementar n°
226,  de  12/01/2026,  que  descongelou  o  período  da
Pandemia (Data da Progressão 23/01/2025).

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Águas de
Lindóia, aos dezesseis dias do mês de abril de dois mil e
vinte e seis (16.04.2026).

GERALDO MANTOVANI FILHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 14.907, DE 16 DE ABRIL DE 2026

“Dispõe  sobre  progressão
funcional  de  integrante  do
Quadro  Público  Municipal  de
Magistério  da  Estância  de
Águas de Lindóia e dá outras
providências”

GERALDO MANTOVANI FILHO, Prefeito Municipal da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do art.
60, da Lei Ordinária Municipal nº 1.812/90 (Lei Orgânica
Municipal), revisada e atualizada pela Emenda n° 16, de 12
de dezembro de 2022,

R E S O L V E:
ART.  1º  -  DETERMINAR  ao  Setor  de  Pessoal  que

anote  na  Carteira  Profissional  nº  60516,  Série  00123  -  SP,
de  CRISTIANE  APARECIDA  DOS  SANTOS  PAROLIM,
Professor  Adjunto  de  Educação  Básica  I  sua  Progressão
Funcional do nível 04 para o nível 05 da Escala de Salários,
conforme capítulo VII da Lei Complementar n° 106, de 31
de janeiro de 2008.

ART. 2º - Os efeitos desta Portaria retroagem à 1º de
janeiro de 2026, data autorizada pela Lei Complementar n°
226,  de  12/01/2026,  que  descongelou  o  período  da
Pandemia (Data da Progressão 12/04/2025).

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Águas de
Lindóia, aos dezesseis dias do mês de abril de dois mil e
vinte e seis (16.04.2026).

GERALDO MANTOVANI FILHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 14.908, DE 16 DE ABRIL DE 2026

“Dispõe  sobre  progressão
funcional  de  integrante  do
Quadro  Público  Municipal  de
Magistério  da  Estância  de
Águas de Lindóia e dá outras
providências”

GERALDO MANTOVANI FILHO, Prefeito Municipal da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do art.
60, da Lei Ordinária Municipal nº 1.812/90 (Lei Orgânica
Municipal), revisada e atualizada pela Emenda n° 16, de 12
de dezembro de 2022,

R E S O L V E:

ART.  1º  -  DETERMINAR  ao  Setor  de  Pessoal  que
anote  na  Carteira  Profissional  nº  39732,  Série  00095  -  SP,
de  MARCIA  GONZAGA  CINTRA  MUNHOZ,  Professor
Titular  de  Educação  Básica  II  (PTEB  II  –  ARTES)  sua
Progressão Funcional do nível 04 para o nível 05 da Escala
de Salários, conforme capítulo VII da Lei Complementar n°
106, de 31 de janeiro de 2008.

ART. 2º - Os efeitos desta Portaria retroagem à 1º de
janeiro de 2026, data autorizada pela Lei Complementar n°
226,  de  12/01/2026,  que  descongelou  o  período  da
Pandemia (Data da Progressão 28/07/2024).

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Águas de
Lindóia, aos dezesseis dias do mês de abril de dois mil e
vinte e seis (16.04.2026).

GERALDO MANTOVANI FILHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 14.909, DE 16 DE ABRIL DE 2026

“Dispõe  sobre  progressão
funcional  de  integrante  do
Quadro  Público  Municipal  de
Magistério  da  Estância  de
Águas de Lindóia e dá outras
providências”

GERALDO MANTOVANI FILHO, Prefeito Municipal da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do art.
60, da Lei Ordinária Municipal nº 1.812/90 (Lei Orgânica
Municipal), revisada e atualizada pela Emenda n° 16, de 12
de dezembro de 2022,

R E S O L V E:
ART.  1º  -  DETERMINAR  ao  Setor  de  Pessoal  que

anote  na  Carteira  Profissional  nº  78882,  Série  00296  -  SP,
de RENATA MUNHOZ DE ARAUJO,  Professor Titular de
Educação  Básica  II  (PTEB  II  –  INGLÊS)  sua  Progressão
Funcional do nível 03 para o nível 04 da Escala de Salários,
conforme capítulo VII da Lei Complementar n° 106, de 31
de janeiro de 2008.

ART. 2º - Os efeitos desta Portaria retroagem à 1º de
janeiro de 2026, data autorizada pela Lei Complementar n°
226,  de  12/01/2026,  que  descongelou  o  período  da
Pandemia (Data da Progressão 05/05/2024).

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Águas de
Lindóia, aos dezesseis dias do mês de abril de dois mil e
vinte e seis (16.04.2026).

GERALDO MANTOVANI FILHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 14.910, DE 16 DE ABRIL DE 2026

“Subs t i tu i  Membro  da
Comissão  de  Avaliação  de
Desempenho  da  Secretaria
Municipal  de  Educação”

GERALDO MANTOVANI FILHO, Prefeito Municipal da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas por lei, e de acordo
com o § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 148, de 22 de
setembro de 2010,
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R E S O L V E:
Substituir  o  membro  LUCIANE  MALACHIAS  DE

OLIVEIRA,  Supervisora  de  Ensino,  pelo  senhor  DANIEL
BENEDITO ROSSI FERREIRA, Secretário de Escola desta
Prefeitura Municipal.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Águas de
Lindóia, aos dezesseis dias do mês de abril de dois mil e
vinte e seis. (16.04.2026).

GERALDO MANTOVANI FILHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 14.911, DE 16 DE ABRIL DE 2026

“Dispõe  sobre  progressão
funcional  de  integrante  do
Quadro  Público  Municipal  de
Magistério  da  Estância  de
Águas de Lindóia e dá outras
providências”

GERALDO MANTOVANI FILHO, Prefeito Municipal da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do art.
60, da Lei Ordinária Municipal nº 1.812/90 (Lei Orgânica
Municipal), revisada e atualizada pela Emenda n° 16, de 12
de dezembro de 2022,

R E S O L V E:
ART.  1º  -  DETERMINAR  ao  Setor  de  Pessoal  que

anote  na  Carteira  Profissional  nº  15053,  Série  00296  -  SP,
de  BRUNA  PERINE  DE  GODOY,  Professor  Titular  de
Desenvolvimento Infantil  (PTDI) sua Progressão Funcional
do nível 05 para o nível 06 da Escala de Salários, conforme
capítulo VII da Lei Complementar n° 106, de 31 de janeiro
de 2008.

ART. 2º - Os efeitos desta Portaria retroagem à 1º de
janeiro de 2026, data autorizada pela Lei Complementar n°
226,  de  12/01/2026,  que  descongelou  o  período  da
Pandemia (Data da Progressão 26/05/2025).

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Águas de
Lindóia, aos dezesseis dias do mês de abril de dois mil e
vinte e seis (16.04.2026).

GERALDO MANTOVANI FILHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 14.912, DE 16 DE ABRIL DE 2026

“Dispõe  sobre  progressão
funcional  de  integrante  do
Quadro  Público  Municipal  de
Magistério  da  Estância  de
Águas de Lindóia e dá outras
providências”

GERALDO MANTOVANI FILHO, Prefeito Municipal da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do art.
60, da Lei Ordinária Municipal nº 1.812/90 (Lei Orgânica
Municipal), revisada e atualizada pela Emenda n° 16, de 12
de dezembro de 2022,

R E S O L V E:
ART.  1º  -  DETERMINAR  ao  Setor  de  Pessoal  que

anote  na  Carteira  Profissional  nº  63553,  Série  00155  -  SP,

de MARIA HERTA FERREIRA DA SILVA, Professor Adjunto
de Educação Básica I (PAEB I) sua Progressão Funcional do
nível 04 para o nível 05 da Escala de Salários, conforme
capítulo VII da Lei Complementar n° 106, de 31 de janeiro
de 2008.

ART. 2º - Os efeitos desta Portaria retroagem à 1º de
janeiro de 2026, data autorizada pela Lei Complementar n°
226,  de  12/01/2026,  que  descongelou  o  período  da
Pandemia (Data da Progressão 29/12/2023).

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Águas de
Lindóia, aos dezesseis dias do mês de abril de dois mil e
vinte e seis (16.04.2026).

GERALDO MANTOVANI FILHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 14.913, DE 17 DE ABRIL DE 2026

“Dispõe  sobre  progressão
funcional  de  integrante  do
Quadro  Público  Municipal  de
Magistério  da  Estância  de
Águas de Lindóia e dá outras
providências”

GERALDO MANTOVANI FILHO, Prefeito Municipal da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do art.
60, da Lei Ordinária Municipal nº 1.812/90 (Lei Orgânica
Municipal), revisada e atualizada pela Emenda n° 16, de 12
de dezembro de 2022,

R E S O L V E:
ART.  1º  -  DETERMINAR  ao  Setor  de  Pessoal  que

anote  na  Carteira  Profissional  nº  32374,  Série  00244  -  SP,
de MAELI RUFINO LIMA,  Professor Titular de Educação
Básica I (PTEB I) sua Progressão Funcional do nível 04 para
o nível 05 da Escala de Salários, conforme capítulo VII da
Lei Complementar n° 106, de 31 de janeiro de 2008.

ART. 2º - Os efeitos desta Portaria retroagem à 1º de
janeiro de 2026, data autorizada pela Lei Complementar n°
226,  de  12/01/2026,  que  descongelou  o  período  da
Pandemia (Data da Progressão 12/02/2025).

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Águas de
Lindóia, aos dezessete dias do mês de abril de dois mil e
vinte e seis (17.04.2026).

GERALDO MANTOVANI FILHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 14.914, DE 17 DE ABRIL DE 2026

“Dispõe  sobre  progressão
funcional  de  integrante  do
Quadro  Público  Municipal  de
Magistério  da  Estância  de
Águas de Lindóia e dá outras
providências”

GERALDO MANTOVANI FILHO, Prefeito Municipal da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do art.
60, da Lei Ordinária Municipal nº 1.812/90 (Lei Orgânica
Municipal), revisada e atualizada pela Emenda n° 16, de 12
de dezembro de 2022,
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R E S O L V E:
ART.  1º  -  DETERMINAR  ao  Setor  de  Pessoal  que

anote na Carteira Profissional nº 05778, Série 00140 - MG,
de  DANIELA  SARTI  DA  SILVA,  Professor  Titular  de
Educação Básica I  (PTEB I)  sua Progressão Funcional  do
nível 05 para o nível 06 da Escala de Salários, conforme
capítulo VII da Lei Complementar n° 106, de 31 de janeiro
de 2008.

ART. 2º - Os efeitos desta Portaria retroagem à 1º de
janeiro de 2026, data autorizada pela Lei Complementar n°
226,  de  12/01/2026,  que  descongelou  o  período  da
Pandemia (Data da Progressão 13/03/2025).

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Águas de
Lindóia, aos dezessete dias do mês de abril de dois mil e
vinte e seis (17.04.2026).

GERALDO MANTOVANI FILHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 14.915, DE 17 DE ABRIL DE 2026

“Dispõe  sobre  progressão
funcional  de  integrante  do
Quadro  Público  Municipal  de
Magistério  da  Estância  de
Águas de Lindóia e dá outras
providências”

GERALDO MANTOVANI FILHO, Prefeito Municipal da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do art.
60, da Lei Ordinária Municipal nº 1.812/90 (Lei Orgânica
Municipal), revisada e atualizada pela Emenda n° 16, de 12
de dezembro de 2022,

R E S O L V E:
ART.  1º  -  DETERMINAR  ao  Setor  de  Pessoal  que

anote na Carteira Profissional nº 57649, Série 00137 - SE de
SILVIA COSTA BUENO DA SILVA,  Professor  Titular  de
Educação  Básica  I  (PTEB  II  -  MÚSICA)  sua  Progressão
Funcional do nível 02 para o nível 03 da Escala de Salários,
conforme capítulo VII da Lei Complementar n° 106, de 31
de janeiro de 2008.

ART. 2º - Os efeitos desta Portaria retroagem à 1º de
janeiro de 2026, data autorizada pela Lei Complementar n°
226,  de  12/01/2026,  que  descongelou  o  período  da
Pandemia (Data da Progressão 26/03/2025).

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Águas de
Lindóia, aos dezessete dias do mês de abril de dois mil e
vinte e seis (17.04.2026).

GERALDO MANTOVANI FILHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 14.916, DE 17 DE ABRIL DE 2026

“Dispõe  sobre  progressão
funcional  de  integrante  do
Quadro  Público  Municipal  de
Magistério  da  Estância  de
Águas de Lindóia e dá outras
providências”

GERALDO MANTOVANI FILHO, Prefeito Municipal da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo, usando

das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do art.
60, da Lei Ordinária Municipal nº 1.812/90 (Lei Orgânica
Municipal), revisada e atualizada pela Emenda n° 16, de 12
de dezembro de 2022,

R E S O L V E:
ART.  1º  -  DETERMINAR  ao  Setor  de  Pessoal  que

anote  na  Carteira  Profissional  nº  02821,  Série  00150  -  SP,
de  JULIANA APARECIDA MAGIOLI  CHORFE,  Professor
Titular  de  Educação  Básica  I  (PTEB  I)  sua  Progressão
Funcional do nível 05 para o nível 06 da Escala de Salários,
conforme capítulo VII da Lei Complementar n° 106, de 31
de janeiro de 2008.

ART. 2º - Os efeitos desta Portaria retroagem à 1º de
janeiro de 2026, data autorizada pela Lei Complementar n°
226,  de  12/01/2026,  que  descongelou  o  período  da
Pandemia (Data da Progressão 19/04/2025).

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Águas de
Lindóia, aos dezessete dias do mês de abril de dois mil e
vinte e seis (17.04.2026).

GERALDO MANTOVANI FILHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 14.917, DE 17 DE ABRIL DE 2026

“Dispõe  sobre  progressão
funcional  de  integrante  do
Quadro  Público  Municipal  de
Magistério  da  Estância  de
Águas de Lindóia e dá outras
providências”

GERALDO MANTOVANI FILHO, Prefeito Municipal da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do art.
60, da Lei Ordinária Municipal nº 1.812/90 (Lei Orgânica
Municipal), revisada e atualizada pela Emenda n° 16, de 12
de dezembro de 2022,

R E S O L V E:
ART.  1º  -  DETERMINAR  ao  Setor  de  Pessoal  que

anote  na  Carteira  Profissional  nº  04209,  Série  00231  -  SP,
de  LUIS  HONORIO  CIAMBELLI,  Professor  Titular  de
Educação Básica I  (PTEB I)  sua Progressão Funcional  do
nível 12 para o nível 13 da Escala de Salários, conforme
capítulo VII da Lei Complementar n° 106, de 31 de janeiro
de 2008.

ART. 2º - Os efeitos desta Portaria retroagem à 1º de
janeiro de 2026, data autorizada pela Lei Complementar n°
226,  de  12/01/2026,  que  descongelou  o  período  da
Pandemia (Data da Progressão 02/05/2025).

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Águas de
Lindóia, aos dezessete dias do mês de abril de dois mil e
vinte e seis (17.04.2026).

GERALDO MANTOVANI FILHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 14.918, DE 17 DE ABRIL DE 2026

“Dispõe  sobre  progressão
funcional  de  integrante  do
Quadro  Público  Municipal  de
Magistério  da  Estância  de
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Águas de Lindóia e dá outras
providências”

GERALDO MANTOVANI FILHO, Prefeito Municipal da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do art.
60, da Lei Ordinária Municipal nº 1.812/90 (Lei Orgânica
Municipal), revisada e atualizada pela Emenda n° 16, de 12
de dezembro de 2022,

R E S O L V E:
ART.  1º  -  DETERMINAR  ao  Setor  de  Pessoal  que

anote  na  Carteira  Profissional  nº  33729,  Série  00140 -  MG
de  TIAGO EXPEDITO BENEDITO DA SILVA,  Professor
Titular de Educação Básica I (PTEB II - MATEMÁTICA) sua
Progressão Funcional do nível 04 para o nível 05 da Escala
de Salários, conforme capítulo VII da Lei Complementar n°
106, de 31 de janeiro de 2008.

ART. 2º - Os efeitos desta Portaria retroagem à 1º de
janeiro de 2026, data autorizada pela Lei Complementar n°
226,  de  12/01/2026,  que  descongelou  o  período  da
Pandemia (Data da Progressão 11/08/2025).

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Águas de
Lindóia, aos dezessete dias do mês de abril de dois mil e
vinte e seis (17.04.2026).

GERALDO MANTOVANI FILHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 14.919, DE 17 DE ABRIL DE 2026

“Dispõe  sobre  progressão
funcional  de  integrante  do
Quadro  Público  Municipal  de
Magistério  da  Estância  de
Águas de Lindóia e dá outras
providências”

GERALDO MANTOVANI FILHO, Prefeito Municipal da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do art.
60, da Lei Ordinária Municipal nº 1.812/90 (Lei Orgânica
Municipal), revisada e atualizada pela Emenda n° 16, de 12
de dezembro de 2022,

R E S O L V E:
ART.  1º  -  DETERMINAR  ao  Setor  de  Pessoal  que

anote  na  Carteira  Profissional  nº  04564,  Série  00181  -  SP,
de  ANDREA  APARECIDA  PEDROSO  DE  MORAES,
Professor  Titular  de  Educação  Básica  I  (PTEB  I)  sua
Progressão Funcional do nível 15 para o nível 16 da Escala
de Salários, conforme capítulo VII da Lei Complementar n°
106, de 31 de janeiro de 2008.

ART. 2º - Os efeitos desta Portaria retroagem aos 31
de janeiro de 2026.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Águas de
Lindóia, aos dezessete dias do mês de abril de dois mil e
vinte e seis (17.04.2026).

GERALDO MANTOVANI FILHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 14.920, DE 17 DE ABRIL DE 2026

“Dispõe  sobre  progressão
funcional  de  integrante  do

Quadro  Público  Municipal  de
Magistério  da  Estância  de
Águas de Lindóia e dá outras
providências”

GERALDO MANTOVANI FILHO, Prefeito Municipal da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do art.
60, da Lei Ordinária Municipal nº 1.812/90 (Lei Orgânica
Municipal), revisada e atualizada pela Emenda n° 16, de 12
de dezembro de 2022,

R E S O L V E:
ART.  1º  -  DETERMINAR  ao  Setor  de  Pessoal  que

anote  na  Carteira  Profissional  nº  15053,  Série  00296  -  SP,
de  BRUNA  PERINE  DE  GODOY,  Professor  Titular  de
Educação Básica I  (PTEB I)  sua Progressão Funcional  do
nível 05 para o nível 06 da Escala de Salários, conforme
capítulo VII da Lei Complementar n° 106, de 31 de janeiro
de 2008.

ART. 2º - Os efeitos desta Portaria retroagem à 1º de
março de 2026.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Águas de
Lindóia, aos dezessete dias do mês de abril de dois mil e
vinte e seis (17.04.2026).

GERALDO MANTOVANI FILHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 14.921, DE 17 DE ABRIL DE 2026

“Dispõe  sobre  progressão
funcional  de  integrante  do
Quadro  Público  Municipal  de
Magistério  da  Estância  de
Águas de Lindóia e dá outras
providências”

GERALDO MANTOVANI FILHO, Prefeito Municipal da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do art.
60, da Lei Ordinária Municipal nº 1.812/90 (Lei Orgânica
Municipal), revisada e atualizada pela Emenda n° 16, de 12
de dezembro de 2022,

R E S O L V E:
ART.  1º  -  DETERMINAR  ao  Setor  de  Pessoal  que

anote  na  Carteira  Profissional  nº  72820,  Série  00244  -  SP,
de RICARDO DE MORAES CANDREVA, Professor Titular
de Educação Básica II (PTEB II - GEOGRAFIA) sua Progressão
Funcional do nível 05 para o nível 06 da Escala de Salários,
conforme capítulo VII da Lei Complementar n° 106, de 31
de janeiro de 2008.

ART. 2º - Os efeitos desta Portaria retroagem aos 11
de março de 2026.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Águas de
Lindóia, aos dezessete dias do mês de abril de dois mil e
vinte e seis (17.04.2026).

GERALDO MANTOVANI FILHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 14.922, DE 17 DE ABRIL DE 2026

“Dispõe  sobre  progressão
funcional  de  integrante  do
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Quadro  Público  Municipal  de
Magistério  da  Estância  de
Águas de Lindóia e dá outras
providências”

GERALDO MANTOVANI FILHO, Prefeito Municipal da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do art.
60, da Lei Ordinária Municipal nº 1.812/90 (Lei Orgânica
Municipal), revisada e atualizada pela Emenda n° 16, de 12
de dezembro de 2022,

R E S O L V E:
ART.  1º  -  DETERMINAR  ao  Setor  de  Pessoal  que

anote  na  Carteira  Profissional  nº  55379,  Série  00141  -  SP,
de  SERGIO  RICARDO  RODRIGUES  DE  ALMEIDA,
Professor  Titular  de  Educação  Básica  II  (PTEB  II  -
GEOGRAFIA) sua Progressão Funcional do nível 04 para o
nível 05 da Escala de Salários, conforme capítulo VII da Lei
Complementar n° 106, de 31 de janeiro de 2008.

ART. 2º - Os efeitos desta Portaria retroagem aos 12
de abril de 2026.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Águas de
Lindóia, aos dezessete dias do mês de abril de dois mil e
vinte e seis (17.04.2026).

GERALDO MANTOVANI FILHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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Município de Águas de Lindóia 

Secretaria de Administração 
 

Rua Professora Carolina Fróes, 321 – Águas de Lindóia - SP 

www.aguasdelindoia.sp.gov.br                
 

 

PORTARIA Nº. 14.923, de 17 de abril de 2026. 
 

 “Dispõe sobre a alteração do modelo de credencial de identificação 

instituído pelo inciso I da portaria nº. 3.057 de 03/08/1999.” 

 

       GERALDO MANTOVANI FILHO, Prefeito Municipal da Estância de Águas de Lindóia, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e  

CONSIDERANDO as alterações e novas diretrizes estabelecidas pela Portaria nº. 09 de 22 de 

agosto de 2025 da CVS (Centro de Vigilância Sanitária) do Estado de São Paulo; 

             CONSIDERANDO as necessidades de adequação do modelo de credencial de identificação da 

Vigilância Sanitária no âmbito do Município de Águas de Lindóia-SP, instituído pelo inciso I da portaria 

nº. 3.057 de 03/08/1999, alterada pela portaria nº. 6.123 de 11 de janeiro de 2007. 

 

                         RESOLVE:  

   

I- A credencial de Identificação instituída pelo inciso I da Portaria nº. 3.057, de 03 de agosto 

de 199, passa a ser conforme o modelo em anexo. 

 

II-  Permanecem em vigor os demais incisos da portaria nº. 3.057 de 03/08/1999, revogando-

se todas as disposições em contrário.  

 

III- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

       Prefeitura Municipal da Estância de Águas de Lindoia, 17 de abril de 2026. 

                        

 

 

 

 

                                              GERALDO MANTOVANI FILHO  

                                                             Prefeito Municipal 
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Anexo: 
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ANEXO I da Lei Complementar nº 148, de 22 de setembro de 2010.

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
ESTÁGIO PROBATÓRIO

IDENTIFICAÇÃO
Matrícula: 2685       Data de Admissão: 17/04/2024
Lotação:  SEC.  MUNIC.  DE  AGRICULTURA  E  MEIO  AMBIENTE   Emprego:  FISCAL  DE  MEIO
AMBIENTE
Chefia Imediata: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Período de Avaliação: 17/10/2025 a 16/04/2025 (4ª avaliação)

CONCEITUAÇÃO
Com base no quadro abaixo, preencha os campos denominados conceitos

ÓTIMO (O) BOM (B) REGULAR (R) DEFICIENTE (D)

Fatores Conceito
Idoneidade Moral
Tem por finalidade analisar a conduta ética, social e o cuidado que o servidor dispensa aos
recursos  financeiros  e  materiais  postos  sob  sua  responsabilidade,  inclusive  à  luz  do
disposto na LRF sobre equilíbrio fiscal e patrimonial.

( O )

Disciplina
Destina-se  a  verificar  o  cumprimento,  pelo  servidor,  dos  horários  estabelecidos  pela
Prefeitura Municipal para a entrada e saída do local de trabalho e para a realização de
reuniões, palestras, treinamentos e outros eventos.

( O )

Assiduidade
Tem por finalidade verificar a freqüência do servidor ao local de trabalho.

( O )

Dedicação ao Serviço
Procura  medir  o  grau  de  cumprimento  dos  deveres  e  obrigações  inerentes  às  tarefas
desenvolvidas pelo servidor, inclusive os previstos na LRF. 

( O )

Eficiência
Visa analisar e mensurar a capacidade do servidor em obter resultados positivos (fazer
mais com menos) no desempenho de suas funções.

( O )

Resultado Final
TOTAL GERAL DE PONTOS ( 500 )
CONCEITO FINAL DE AVALIAÇÃO ( O )

Águas de Lindóia, 16 de abril de 2026. 

A Comissão 

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Relatório de Avaliação de Desempenho de Estágios ProbatóriosRelatório de Avaliação de Desempenho de Estágios Probatórios
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ANEXO I da Lei Complementar nº 148, de 22 de setembro de 2010.

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
ESTÁGIO PROBATÓRIO

IDENTIFICAÇÃO
Matrícula: 2682   Data de Admissão: 16/04/2024
Lotação: SECRETÁRIO M. DE. ESP., RECREAÇÃO E JUVENTUDE    Emprego: ESCRITURÁRIO
Chefia Imediata: SECRETÁRIO M. DE ESP., RECREAÇÃO E JUVENTUDE
Período de Avaliação: 16/10/2025 a 15/04/2026 (4ª avaliação)

CONCEITUAÇÃO
Com base no quadro abaixo, preencha os campos denominados conceitos

ÓTIMO (O) BOM (B) REGULAR (R) DEFICIENTE (D)

Fatores Conceito
Idoneidade Moral
Tem por finalidade analisar a conduta ética, social e o cuidado que o servidor dispensa aos
recursos  financeiros  e  materiais  postos  sob  sua  responsabilidade,  inclusive  à  luz  do
disposto na LRF sobre equilíbrio fiscal e patrimonial.

( O )

Disciplina
Destina-se  a  verificar  o  cumprimento,  pelo  servidor,  dos  horários  estabelecidos  pela
Prefeitura Municipal para a entrada e saída do local de trabalho e para a realização de
reuniões, palestras, treinamentos e outros eventos.

( O )

Assiduidade
Tem por finalidade verificar a freqüência do servidor ao local de trabalho.

( O )

Dedicação ao Serviço
Procura  medir  o  grau  de  cumprimento  dos  deveres  e  obrigações  inerentes  às  tarefas
desenvolvidas pelo servidor, inclusive os previstos na LRF. 

( O )

Eficiência
Visa analisar e mensurar a capacidade do servidor em obter resultados positivos (fazer
mais com menos) no desempenho de suas funções.

( O )

Resultado Final
TOTAL GERAL DE PONTOS ( 500 )
CONCEITO FINAL DE AVALIAÇÃO ( O )

Águas de Lindóia, 15 de abril de 2026. 

A Comissão 
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Demonstrativo de Aplicação no FUNDEBDemonstrativo de Aplicação no FUNDEB
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Audiência Pública
Audiência Pública

CONVITE
O MUNICÍPIO  DA ESTÂNCIA  DE ÁGUAS DE LINDÓIA,

ATRAVÉS  DE  SEU  ORGÃO  EXECUTIVO,  A  PREFEITURA
MUNICIPAL,  CONVIDA  a  população  em  geral,  para
AUDIÊNCIA PÚBLICA  no dia 25 de Abril de 2026,  às
10:00 h,  na  Sala  de  Sessões  da  Câmara  Municipal  da
Estância de Águas de Lindóia, situada na Rua Professora
Carolina Froes, 351 – Centro – Águas de Lindóia – SP, para a
preparação  do  Pro je to  de  Lei  de  Diretr izes
Orçamentárias  para  o  Exerc íc io  de  2.027 .

Águas de Lindóia, 17 de Abril de 2026.
GERALDO MANTOVANI FILHO

PREFEITO MUNICIPAL
...........................................................................................................
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Demonstrativo de Aplicação no Ensino
Demonstrativo de Aplicação no Ensino
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Atos Administrativos
Atos Administrativos

Outros atos administrativosOutros atos administrativos
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

COMUNICADO
PROCESSO N.º 027/2026
EDITAL N.º 009/2026
PREGÃO ELETRONICO N.º 007/2026
EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP.
OBJETO: Registro de Preços visando à Aquisição

de materiais odontológicos para uso da Secretaria
Municipal de Saúde de Águas de Lindoia, de forma
parcelada,  pelo  período  de  12  (doze)  meses,
conforme  condições,  quantidades  e  exigências
estabelecidas  no  Termo  de  Referência,  Anexo  III
deste edital.

A Prefeitura Municipal de Águas de Lindóia, através do
Departamento  de  Compras  e  Licitações,  vem  por  meio
deste informar a todos os interessados, com referência ao
processo em epígrafe, o que segue:

Aos 14 (quatorze) e 15 (quinze) dias do mês de
abril de 2026 (dois mil e vinte e seis), foi realizado o
certame  do  processo  em  epígrafe,  onde  o  mesmo  foi
suspenso,  visando  análise  das  documentações  de
Habilitação das empresas que apresentaram melhor oferta.

Assim, mediante as informações prestadas, a Pregoeira
Municipal e sua Equipe de Apoio comunicam a todos os
interessados,  que  fica  definida  a  data  de  RETOMADA DO
CERTAME para o dia 23 (vinte e três) de abril de 2026
(dois mil e vinte e seis) às 10:00h min, no Portal: Bolsa
Nacional de Compras – BNC www.bnc.org.br, sendo desde
já  convocados  os  licitantes  participantes  do  certame  e
quaisquer  interessados  para  acompanhar  a  retomada  a
sessão.

Cabe  ressaltar  que  o  presente  comunicado  está
disponível  no  site  oficial  da  Prefeitura  Municipal  de  Águas
de  Lindóia,  www.aguasdelindoia.sp.gov.br,  no  link  de
licitação e no Portal:  Bolsa Nacional  de Compras –  BNC
www.bnc.org.br,  sendo ainda que o referido processo se
encontra disponível a todos os interessados para vistas.

Águas de Lindóia, 17 de abril de 2026.
Atenciosamente,

Mariana da Oliveira Andrade
Pregoeira Municipal

...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

A Prefeitura Municipal de Águas de Lindóia comunica a
todos  os  interessados  que  se  encontra  aberto  no
Departamento  de  Compras  e  Licitações  o(s)  seguinte(s)
processo(s):

PREGÃO  ELETRONICO  Nº  013/2026  (MODO  DE
DISPUTA  ABERTA)  –  Objeto:  Registro  de  preços
visando à Aquisição de medicamentos para REMUME
(Relação  Municipal  de  Medicamentos  essenciais),
destinados ao abastecimento da Farmácia Municipal,
Unidades Básicas de Saúde, Pronto Atendimento e
demais unidades vinculadas à Secretaria Municipal
de Saúde do Município de Águas de Lindóia/SP, de
forma parcelada, pelo período de 12 (doze) meses,

conforme quantidades e exigências estabelecidas no
Termo de Referência, Anexo III deste edital. Envio das
Propostas iniciais e documentos de habilitação a partir de:
23/04/2026  às  09h00;  Abertura  de  Propostas  iniciais:
11/05/2026  às  09h00;  Início  (fase  competitiva):
11/05/2026  às  09h30;  ENDEREÇO  ELETRÔNICO:
www.bnc.org.br

O EDITAL se encontrará disponível de: 23/04/2026 a
08/05/2026  para  consulta  e  retirada  nos  endereços
eletrônicos  http://www.aguasdelindoia.sp.gov.br  e
www.bnc.org.br

PREGÃO  ELETRONICO  Nº  014/2026  (MODO  DE
DISPUTA  ABERTA)  –  Objeto:  Registro  de  preços
visando  a  Aquisição  de  diversos  materiais  de
higiene,  descartáveis  e  limpeza,  com  entregas
parceladas  visando  atender  o  Almoxarifado  da
Secretaria Municipal de Administração e Saúde, pelo
período de 12 (doze) meses, conforme quantidades e
exigências  estabelecidas  no  Termo de  Referência,
Anexo III  deste edital.  Envio  das  Propostas  iniciais  e
documentos  de  habilitação  a  partir  de:  24/04/2026 às
09h00;  Abertura  de  Propostas  iniciais:  14/05/2026  às
09h00;  Início  (fase competitiva):14/05/2026 às 09h30;
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bnc.org.br

O EDITAL se encontrará disponível de: 24/04/2026 a
13/05/2026  para  consulta  e  retirada  nos  endereços
eletrônicos  http://www.aguasdelindoia.sp.gov.br  e
www.bnc.org.br

CONCORRÊNCIA  ELETRONICA  Nº  004/2026
(MODO DE DISPUTA ABERTA) – Objeto: Contratação
de empresa especializada para o  fornecimento de
materiais e mão de obra destinados à execução de
Reforma e Revitalização da Praça Ivo Carotini, neste
município, com Recursos do Convênio 100415/2026 –
Secretaria de Governo e Relações Institucionais do
Estado de São Paulo x PMAL, conforme quantidades
e exigências estabelecidas no Termo de Referência,
Anexo III  deste edital.  Envio  das  Propostas  iniciais  e
documentos  de  habilitação  a  partir  de:  24/04/2026 às
09h00;  Abertura  de  Propostas  iniciais:  18/05/2026  às
09h00; Início (fase competitiva): 18/05/2026 às 09h30;
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bnc.org.br

O EDITAL se encontrará disponível de: 24/04/2026 a
15/05/2026  para  consulta  e  retirada  nos  endereços
eletrônicos  http://www.aguasdelindoia.sp.gov.br  e
www.bnc.org.br

REABERTURA  CONCORRÊNCIA  ELETRONICA  Nº
012/2024  (MODO  DE  DISPUTA  ABERTA)  –  Objeto:
Contratação  de  empresa  especializada  para  o
fornecimento de materiais  e  mão de obra,  com o
objetivo  de  executar  a  rede  de  galeria  de  águas
pluviais  na  Rua Rio  de  Janeiro  e  adjacências,  em
a t e n d i m e n t o  à  S e n t e n ç a  J u d i c i a l  n º
1001813-71.2022.8.26.0035,  conforme  quantidades
e exigências estabelecidas no Termo de Referência,
Anexo  III  deste  edital  (Serviço  Especial  de
Engenharia).  Envio das Propostas iniciais e documentos
de habilitação a partir de: 23/04/2026 às 09h00; Abertura
de Propostas iniciais: 29/05/2026 às 09h00; Início (fase
competitiva):  29/05/2026  às  09h30;  ENDEREÇO
ELETRÔNICO:  www.bnc.org.br

http://www.bnc.org.br
http://www.aguasdelindoia.sp.gov.br
http://www.bnc.org.br
http://www.bnc.org.br
http://www.aguasdelindoia.sp.gov.br
http://www.bnc.org.br
http://www.bnc.org.br
http://www.aguasdelindoia.sp.gov.br
http://www.bnc.org.br
http://www.bnc.org.br
http://www.aguasdelindoia.sp.gov.br
http://www.bnc.org.br
http://www.bnc.org.br
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O EDITAL se encontrará disponível de: 23/04/2026 a
28/05/2026  para  consulta  e  retirada  nos  endereços
eletrônicos  http://www.aguasdelindoia.sp.gov.br  e
www.bnc.org.br

Disponibilização:  Secretaria  de  Administração,
Departamento de Compras e Licitação, sito a Rua Prof.ª
Carolina  Fróes,  321,  Centro,  Águas  de  Lindóia  -  SP,
mediante o recolhimento de preço público pela despesa de
impressão de acordo com regulamento municipal vigente
e/ou gratuitamente através do site da Prefeitura Municipal
www.aguasdelindoia.sp.gov.br.  Maiores  informações  pelo
telefone (19) 3924-9305, no horário comercial, exceto aos
sábados, domingos, feriados e pontos facultativos. As datas
acima referem-se aos dias úteis e em que haja expediente
na Prefeitura  Municipal  de  Águas de Lindóia,  quer  seja,
excluindo-se  os  sábados,  domingos,  feriados  e  pontos
facultativos – Gabriel José Ramos Junqueira Ferreira –
Secretário Municipal de Administração.
...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

Águas de Lindóia, 08 de abril de 2026.
PROCESSO N.º 017/2026
EDITAL N.º 004/2026
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 004/2026
LICITAÇÃO COM COTA RESERVADA
OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  VISANDO  A

CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NO
FORNECIMENTO E  INSTALAÇÃO DE  PLAYGROUNDS,
CASINHAS  E  DEMAIS  BRINQUEDOS  DESTINADOS  A
PARQUES INFANTIS,  DE  FORMA PARCELADA,  PELO
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES,  conforme condições,
quantidades  e  exigências  estabelecidas  no  Termo  de
Referência, Anexo III deste Edital.

Eu,  GERALDO  MANTOVANI  FILHO ,  Prefeito
Municipal,  pelos  poderes  que  me  foram  conferidos,
analisando os autos do presente processo licitatório;

= H O M O L O G O = E = A D J U D I C O =
A presente licitação para as empresas:
CONTRATADA:  ROTOCYCLE  INDUSTRIA  E

COMERCIO  DE  PLÁSTICO  –  EIRELI
VALOR:  R$ 48.153,00 (QUARENTA E OITO MIL,

CENTO E CINQUENTA E TRÊS REAIS)
CNPJ: 34.914.897/0001-80
 
C O N T R A T A D A :  F E R R I N I  C O M E R C I O  E

CONSULTORIA  LTDA
VALOR: R$ 64.800,00 (SESSENTA E QUATRO MIL

E OITOCENTOS REAIS)
CNPJ: 13.642.211/0001-70
 
CONTRATADA: COMERCIAL USUAL LTDA - EPP
VALOR:  R$  83.177,10  (OITENTA  E  TRÊS  MIL,

CENTO E SETENTA E SETE REAIS E DEZ CENTAVOS)
CNPJ: 14.050.075/0001-91
 
CONTRATADA: A2R BRASIL LTDA
VALOR: R$ 9.971,00 (NOVE MIL, NOVECENTOS E

SETENTA E UM REAIS)
CNPJ: 45.458.851/0001-10

 
CONTRATADA: EGS COMERCIO DE BRINQUEDOS
VALOR: R$ 121.060,00 (CENTO E VINTE E UM MIL

E SESSENTA REAIS)
CNPJ: 22.025.872/0001-47

GERALDO MANTOVANI FILHO
– Prefeito Municipal –

...........................................................................................................

Extrato
Extrato

EXTRATO  DE  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  (2º
COLOCADO)

PROCESSO N.º 060/2025
EDITAL N.º 032/2025
PREGÃO ELETRONICO N.º 027/2025
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2026
Objeto:  Registro  de  Preços  visando  à  Aquisição  de

diversos  Medicamentos com entregas parceladas para a
Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 12 (doze)
meses

Contratada: SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Valor total: R$ 4.000,00 (quatro mil Reais)
Data de Assinatura: 17/04/2026
Vigência: 12/06/2026

...........................................................................................................
EXTRATO DE CONTRATOS E/OU ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS E ADITAMENTOS, PERIODO DE 01 A 15 DE
ABRIL DE 2.026

 
CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE

ÁGUAS  DE  LINDOIA
 
Processo n.º 016/2026
Edital n.º 003/2026
Pregão Eletrônico n.º 003/2026 
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios, para

diversas Secretarias Municipais, mediante entregas
parceladas  pelo  período  de  12  (doze)  meses,
conforme  condições,  quantidades  e  exigências
estabelecidas no termo de referência, anexo III deste
edital.

Contrato nº 038/2026
Contratada: Franchini Comércio de café LTDA –

EPP 
CNPJ: 36.939.275/0001-32
Valor Total: R$ 84.494,50 (oitenta e quatro mil

quatrocentos e noventa e quatro reais e cinquenta
centavos).

Contrato nº 039/2026
Contratada: Supermercado Morada do Sol LTDA –

EPP
CNPJ: 03.649.725/0001-01
Valor Total:  R$ 2.342,40 (dois mil  trezentos e

quarenta e dois reais e quarenta centavos).
Contrato nº 040/2026
Contratada: Santurelli  Distribuidora e Soluções

Empresariais LTDA – ME
CNPJ: 44.154.592/0001-71
Valor Total: R$ 159,60 (cento e cinquenta e nove

reais e sessenta centavos).

http://www.aguasdelindoia.sp.gov.br
http://www.bnc.org.br
http://www.aguasdelindoia.sp.gov.br
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Contrato nº 041/2026
Contratada: Maria Luiza de Souza Mazzolini
CNPJ: 21.488.453/0001-89,
Valor Total: R$ 2.524,50 (dois mil quinhentos e

vinte e quatro reais e cinquenta centavos).
Contrato nº 042/2026
Contratada: De Marche Eventos e Suplementos

LTDA – ME
CNPJ: 61.051.154/0001-05
Valor Total:  R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos

reais).
Data da Assinatura: 06/04/2026
Vigência: 12 meses
 
Processo n.º 017/2026
Edital n.º 004/2026
Pregão Eletrônico n.º 004/2026
OBJETO:  Registro  de  preços  visando  a

Contratação  de  empresa  especializada  no
fornecimento e instalação de playgrounds, casinhas
e demais brinquedos destinados a parques infantis,
de  forma  parcelada,  pelo  período  de  12  (doze)
meses,  conforme  condições,  quantidades  e
exigências  estabelecidas  no  termo  de  referência,
anexo III deste edital.

Ata de Registro de Preços n.º 038/2026
Contratada: Rotocycle Industria e Comercio de

Plástico – EIRELI
Valor Total:  R$ 48.153,00 (quarenta e oito mil,

cento e cinquenta e três reais)
CNPJ: 34.914.897/0001-80
Ata de Registro de Preços n.º 039/2026
Contratada:  Ferrini Comercio e Consultoria LTDA
Valor Total: R$ 64.800,00 (sessenta e quatro mil

e oitocentos reais)
CNPJ: 13.642.211/0001-70
Ata de Registro de Preços n.º 040/2026
Contratada: Comercial Usual LTDA - EPP
Valor  Total:  R$  83.177,10  (oitenta  e  três  mil,

cento e setenta e sete reais e dez centavos)
Obs. Empresa se negou formalmente a assinar a

Ata.
CNPJ: 14.050.075/0001-91
Ata de Registro de Preços n.º 041/2026
Contratada: A2R Brasil LTDA
Valor Total:  R$ 9.971,00 (nove mil, novecentos e

setenta e um reais)
CNPJ: 45.458.851/0001-10
Ata de Registro de Preços n.º 042/2026
Contratada: EGS Comercio de Brinquedos
Valor Total:  R$ 121.060,00 (cento e vinte e um

mil e sessenta reais)
CNPJ: 22.025.872/0001-47
Data da Assinatura: 08/04/2026
Vigência: 12 (doze) meses
 
Processo nº 048/2023
Dispensa nº 016/2023
Objeto:  Terceiro  Termo  de  aditamento  de

prorrogação ao contrato de locação de imóvel para
uso  da  “Escola  Municipal  Com.  Pedro  Facchini”,

visando uso das salas para educação complementar
dos alunos do ens. fundamental.

Locador: Marcella Gavazzi Franchi
Va lor  Tota l :  R$  11.400,90  (onze  mi l ,

quatrocentos  reais  e  noventa  centavos)
CPF: ***285278**
Locador: Thereza Outubrina Mormille Gavazzi
Va lor  Tota l :  R$  11.400,90  (onze  mi l ,

quatrocentos  reais  e  noventa  centavos)
CPF Nº ***609978**
Data da assinatura: 01/04/2026
Vigência:  03  (três)  meses,  iniciando-se  em

02/04/2026
 
Processo nº 061/2023
Dispensa nº 020/2023
Objeto:  Terceiro  Termo  de  aditamento  de

prorrogação ao Contrato de locação de imóvel para
base  da  DIMUTRAN e  da  Secretaria  Municipal  de
Segurança e Defesa Social.

Locador: José Aparecido Mariano
Valor  Total:  R$ 41.638,56 (quarenta e um mil

seiscentos e trinta e oito reais e cinquenta e seis
centavos)

CPF: ***285278**
Data da assinatura: 14/04/2026
Vigência:  12  (doze)  meses,  iniciando-se  em

14/04/2026
 
Processo n.º 094/2024
Edital n.º 056/2024
Concorrência Eletrônica nº 007/2024
Objeto: Segundo termo de aditamento visando

acréscimo a Contratação de empresa especializada
para Recapeamento Asfáltico em vias no entorno do
Balneário municipal de Águas de Lindoia – Recursos
de Emenda Parlamentar 09032024 x PMAL – Lote 01
e  Contratação  de  empresa  especializada  para
Recapeamento  Asfáltico  em  diversas  ruas  do
município de Águas de Lindoia – Recursos FINISA x
PMAL – Lote 02.

Contratada:  Lanza  Terraplenagem  e  Comercio
LTDA

Valor Total:  R$ 61.659,82 (sessenta e um mil,
seiscentos e cinquenta e nove reais e oitenta e dois
centavos)

CNPJ 56.035.538/0001-96
Data da assinatura: 06/04/2026
 
Processo n.º 059/2023
Dispensa n.º 018/2023
Objeto:  Terceiro  Termo  de  aditamento  de

prorrogação ao Contrato de locação de imóvel para
abrigar a sede do Juizado Especial Cível da Comarca
de Águas de Lindóia.

Locador: Vicentina Maria Rosa de Toledo
Valor Total: R$ 7.076,01 (sete mil, setenta e seis

reais e um centavo)
CPF Nº ***216688**
Data da assinatura: 01/04/2026
Vigência:  03  (três)  meses,  iniciando-se  em
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05/04/2026.
 
Processo n.º 061/2025
Dispensa n.º 020/2025
Objeto:  Terceiro  Termo  de  aditamento  de

prorrogação  ao  Contratação  para  realização  de
serviços  profissionais  especializados  visando  o
fornecimento de pesquisa de publicações e extração
de recortes de diários oficiais em âmbito nacional em
nome da Prefeitura Municipal de Águas de Lindóia,
pelo período de 12 (doze) meses.

Contratada: Grifon Digital Serviços LTDA
Valor  Total:  R$  904,20  (novecentos  e  quatro

reais e vinte centavos)
CNPJ Nº 26.579.777/0003-08
Data da assinatura: 15/04/2026
Vigência:  12  (doze)  meses  a  part ir  de

12/05/2026.
 
Processo n.º 064/2022
Dispensa n.º 022/2022
Objeto:  Quarto  Termo  de  aditamento  de

prorrogação ao Contrato para o desenvolvimento de
Programas  de  Estágio  firmado  em  20/05/2022,  que
entre si celebram a Prefeitura Municipal de Águas de
Lindóia e o Centro de Integração Empresa Escola –
CIEE.

Contratada:  Centro  de  Integração  Empresa
Escola  –  CIEE

Valor  Total:  R$  350.011,20  (trezentos  e
cinquenta  mil  onze  reais  e  vinte  centavos)

CNPJ Nº 61.600.839/0001-55
Data da assinatura: 06/04/2026
Vigência:  12  (doze)  meses  contados  de

20/05/2026  a  20/05/2027.
 
Processo n.º 024/2025
Edital n.º 010/2025
Pregão Eletrônico n.º 010/2025
Objeto:  Segundo  Termo  de  aditamento  de

prorrogação a Contratação de empresa especializada
em  transporte  sanitário  de  pacientes  para
tratamento de saúde fora do município de Águas de
Lindoia, pelo período de 06 (seis) meses.

Contratada: BL Bus Transporte e Turismo LTDA
Valor  Total:  R$  460.350,00  (quatrocentos  e

sessenta mil trezentos e cinquenta reais)
CNPJ Nº 18.953.202/0001-13
Data da assinatura:  01/04/2026
Vigência: 06 (seis) meses a partir de 02/04/2026.
 
Processo n.º 028/2025
Edital n.º 013/2025
Pregão Eletrônico n.º 013/2025
Objeto:  Primeiro  Termo  de  aditamento  de

prorrogação  ao  Registro  de  preços  visando  à
Contratação  de  empresa  para  fornecimento  de
Concreto Usinado,  entregue em Águas de Lindoia,
pelo período de 12 (doze) meses.

Contratada: Bio Tech Controle de Pragas LTDA
Valor Total: R$ 223.147,20 (duzentos e vinte e

três  mil  cento  e  quarenta  e  sete  reais  e  vinte
centavos)

CNPJ Nº 33.264.515/0001-58
Data da assinatura: 07/04/2026
Vigência:  12  (doze)  meses  a  part ir  de

07/04/2026.
 
Processo n.º 032/2025
Edital n.º 016/2025
Pregão Eletrônico n.º 015/2025 
Objeto:  Primeiro  Termo  de  aditamento  de

prorrogação  ao  Registro  de  preços  visando  à
Contratação de empresa especializada na prestação
de serviço de locação de estruturas (tendas, palco,
gradil, galpões etc.) durante a realização de diversos
eventos, neste município, de forma parcelada, pelo
período de 12 (doze) meses.

Contratada: Harisson Roberto Lesse Nogueira ME
Valor  Total:  R$  840.368,36  (oitocentos  e

quarenta mil,  trezentos e  sessenta e  oito  reais  e
trinta e seis centavos)

CNPJ Nº 44.477.04/0001-60
Data da assinatura:   06/04/2026
Vigência:  12  (doze)  meses  a  part ir  de

15/04/2026.
...........................................................................................................

SERVIÇO AUTÔNOMO DE BALNEARIOTERAPIA E
FISIOTERAPIA

Serviço Autônomo de Balnearioterapia e Fisioterapia

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

SABF- Serviço Autônomo de Balneário e Fisioterapia
de Águas de Lindóia

Praça Dr. Francisco Tozzi, S/Nº - Centro
Águas de Lindóia–SP/CEP:13940-000

CNPJ: 59.00 7.088/0001-16
I.E. - ISENTA

EXTRATO DE CONTRATO –
PREGÃO ELETRONICO -Nº 001/2026
EDITAL Nº 001 /2026 -PROCESSO Nº 045/2026
CONTRATO Nº 017/2026
CONTRATADA  :  À  EMPRESA  :JOSE  OSCAR  DE

F R E I T A S - C N P J : 2 4 . 9 2 1 . 8 8 6 / 0 0 0 1 - 7 4 -
IE–153.031.899.110,Sitio  Central  –  Bairro  –
Jaboticabal,  S/Nº,  SOCORRO/SP,CEP:  13930-000,-
Objeto- aquisição de 660 m³ (seiscentos e sessenta
metros cúbicos) de lenha de madeira de eucalipto
para  caldeira  do  balneário,  entregue  conforme
pedido  do  CONTRATANTE  O  SABF  –SERVIÇO
AUTONOMO DE BALNEOTERAPIA E FISIOTERAPIA DE
AGUAS DE LINDOIA/SP ,de forma parcelada , produto
este a ser utilizado diariamente na caldeira a lenha
do Balneário .:

Dotação  Orçamentária  –Natureza  da  Despesa:
3.3.90.30.000 – MATERIAL DE CONSUMO, aquisição
de 660 m³ (seiscentos e sessenta metros cúbicos) de
lenha de madeira de eucalipto para caldeira a lenha
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do  Balneário,  sendo  que  as  mediantes  entregas
serão  parceladas,  conforme  pedido  do  setor  de
conferência do Almoxarifado do SABF , pelo período
de 12 (doze) meses a partir da assinatura contratual.

Valor Unitário- R$ 198,00 (cento e noventa e oito
reais) por metro cúbico.

Valor  Global  Total  de  R$ 130.680,00  (cento  e
trinta mil seiscentos e oitenta reais).

ASSINATURA DO CONTRATO : 17/04/2026
VIGENCIA  CONTRATUAL  :  12  (doze  )  meses  a

partir da assinatura contratual
Publique-se -Águas de Lindóia , 17 de Abril de

2026
Rogério Brasil Rizzo – Diretor do SABF

...........................................................................................................
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE ÁGUAS DE LINDÓIA 
Rua Prof.ª Carolina Fróes, 351, Centro - CEP 13.940-025 – Fone: (19) 3824-9999 

e-mail: secretaria@cmaguasdelindoia.sp.gov.br – site: www.cmaguasdelindoia.sp.gov.br 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
ATO DE REVOGAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2026 

PROCESSO Nº: 07/2026 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Águas de Lindóia 
OBJETO: Revogação da Dispensa de Licitação nº 07/2026, cujo objeto era a 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
monitoramento, pesquisa e recorte eletrônico de publicações em diários 
oficiais, com acompanhamento diário de menções à Câmara Municipal de 
Águas de Lindóia, e envio dos respectivos recortes em formato eletrônico. 
FUNDAMENTO LEGAL: art. 71, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21. 
MOTIVO: Omissão no Termo de Referência quanto à forma de envio das 
publicações pela empresa prestadora de serviços, bem como a necessidade 
de readequação das palavras-chave de monitoramento e de ampliação do rol 
de Diários Oficiais anteriormente elencados. Tais questões foram verificadas 
antes da assinatura do instrumento contratual, ensejando a necessidade de 
saneamento do instrumento convocatório. 

Águas de Lindóia, 17 de abril de 2026. 
VALMIR FRANCO 

Presidente 
  

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e ContratosLicitações e Contratos

Extrato
Extrato
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